DECRETO Nº 55.090, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009
Dá nova redação ao Anexo VI do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS
JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se segue o Anexo VI do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:
“ANEXO VI - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EM OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS - ESTADOS SIGNATÁRIOS DE ACORDOS
Este anexo relaciona os acordos vigentes entre o Estado de São Paulo e as demais unidades federadas, relativos ao regime jurídico-tributário da substituição tributária em operações ou prestações interestaduais.
Seu teor meramente informativo visa a facilitar a pesquisa e o cumprimento das obrigações fiscais e não substitui, em cada caso, a confirmação pela consulta às publicações do Diário Oficial da União.
Os textos completos dos convênios e protocolos, referidos neste anexo estão disponíveis no site do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ (www.fazenda.gov.br/confaz).
TABELA XXI - PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SOROS E VACINAS

Parte I - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por contribuinte paulista com destino a contribuinte localizado em outra unidade federada. Comentários ABIHPEC
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Alagoas 
	Protocolo ICMS-35/07, de 6-07-07 
	a partir de 01.01.2010.

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40),preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), preparações para higiene bucal e dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00). Em vigor a partir de 1º de agosto de 2007.

	2
	Bahia 
	Protocolo ICMS-105/09, de 10-08-09 
	a partir de 01.11.09

	
	Não contempla produtos de HPPC. Prorrogado para 01/01/2010.

	3
	Ceará 
	Protocolo ICMS-23/08, de 24-03-08 
	a partir de 01.1.10

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40), preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), fio dental (3306.20.00), preparações para higiene bucal ou dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00). Válido para operações de SP para CE, porém vem sendo prorrogado mensalmente. Última prorrogação Despacho CONFAZ nº 270 para 1º de janeiro de 2010.

	4
	Espírito Santo 
	Protocolo ICMS-25/09, de 3-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Não contempla produtos de HPPC.

	5
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-7/08, de 5-03-08 
	a partir de 01.5.08

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40), preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), fio dental (3306.20.00), preparações para higiene bucal ou dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00).Alterado pelo protocolo ICMS 120 de 05/12/2008. Como estes produtos fazem parte do Protocolo 10/08 de HPPC, entendemos que prevalece o protocolo 10/08 que é posterior, mas estaremos confirmando.

	6
	Mato Grosso do Sul 
	Protocolo ICMS-12/07, de 23-04-07 
	a partir de 01.7.07

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40), preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), preparações para higiene bucal e dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00).Alterado pelo protocolo ICMS 35 de 06/07/2007. Neste protocolo Mato Grosso do Sul adere ao Protocolo 35/07. Vale para operações destinadas ao Mato Grosso do Sul. 

	7
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-37/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Não contempla produtos de HPPC.

	8
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-95/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula décima nona

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40), preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), preparações para higiene bucal e dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00). A cláusula 19ª determina que entra em vigor após ato dos Secretários da Fazenda, o que não ocorreu até o momento, portanto ainda não está em vigor.

	9
	Rio de Janeiro 
	Protocolo ICMS-68/07, de 10-12-07 
	a partir de 01-1-08

	
	Este protocolo inclui: absorventes higiênicos (5601.10.00 e 4818.40), preservativos (4014.10.00), pastas dentifrícias (3306.10.00), escovas dentifrícias (9603.21.00), preparações para higiene bucal e dentária (3306.90.00) e fraldas descartáveis ou não (4818.40.10 e 5601.10.00). Alterado pelo protocolo ICMS 113 de 10/09/2009. Alterado pelo Protocolo 113/09, onde Dentifrícios e Escava Dental foram excluídos. Vale para as operação de São Paulo destinadas ao Rio de Janeiro.


Parte II - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por remetente localizado em outra unidade federada com destino a estabelecimento paulista.
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Bahia 
	Protocolo ICMS-105/09, de 10-08-09 
	a partir de 01.11.09

	
	Idem quadro acima

	2
	Ceará 
	Protocolo ICMS-23/08, de 24-03-08 
	a partir de 01.1.10

	
	Idem quadro acima

	3
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-7/08, de 5-03-08 
	a partir de 01.5.08

	
	Idem quadro acima

	4
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-37/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Idem quadro acima

	5
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-95/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula décima nona

	
	Idem quadro acima

	6
	Rio de Janeiro 
	Protocolo ICMS-68/07, de 10-12-07 
	a partir de 01.1.08

	
	Idem quadro acima


TABELA XXIII - COSMÉTICOS, PERFUMARIA, ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL E TOUCADOR
Parte I - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por contribuinte paulista com destino a contribuinte localizado em outra unidade federada.
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Alagoas 
	Protocolo ICMS-106/08, de 16-11-08 
	a partir de 01.1.09

	
	Despacho Confaz n.º 538 de 19/11/2009, adia a aplicação deste Protocolo para 1º de janeiro de 2010.

	2
	Ceará 
	Protocolo ICMS-13/08, de 24-03-08 
	a partir de 01.1.10

	
	Despacho Confaz n.º 270 de 18/08/2009, adia a aplicação deste Protocolo para 1º de janeiro de 2010.

	3
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-10/08, 5-03-08 
	a partir de 01.5.08

	
	Este protocolo entrou em vigor em 1º de maio/2008, com MVA de 80%. Válido para as operações de São Paulo para Mato Grosso.

	4
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-36/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	O protocolo ICMS 36/09 foi alterado pelo Protocolo ICMS 143/2009. Esta alteração da nova redação a algumas cláusulas, revoga a necessidade de emissão de NF separada para produtos com ST, revoga a cláusula de interdependência nos 50% das aquisições e revoga as obrigações acessórias. Importante notar que altera também a lista de produtos sujeitos a ST. Exclui da base de cálculo royalties relativos a franquias. Entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2009. 

	5
	Paraná 
	Protocolo ICMS-02/09, de 19-03-09 
	a partir de 01.6.09

	
	O Protocolo ICMS 02/09 nas operações de São Paulo para o Paraná ainda não está em vigor. O Paraná precisa colocar as MVAs e alguns dispositivos do protocolo dentro da legislação paranaense.  O contribuinte paulista não está obrigado a recolher o ICMS ST para o Estado do Paraná. Qualquer recolhimento de ICMS ST no Paraná, deve ser feito pelo contribuinte paranaense. Se por motivos comerciais o recolhimento for feito pelo remetente paulista, deverá ser feito em GRNE em nome do destinatário localizado no Paraná. As MVA’s em vigor no Estado do Paraná constam no Decreto 2373/08.

	6
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-93/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula oitava

	
	A entrada em vigor deste protocolo nas operações de SP para PE, e de PE para SP, dependem de ato dos respectivos Secretários da Fazenda.

	7
	Rio Grande do Sul 
	Protocolo ICMS-101/07, de 14-12-07
(revogado) 
	a partir de 01.5.08

	
	O Rio Grande do Sul tem protocolo ICMS 101/07, celebrado com São Paulo, em vigor. As operações originadas de SP para RS estão sujeitas a ST, conforme este protocolo, portanto o contribuinte paulista tem que recolher o ICMS ST em seu nome e atender as obrigações assessórias contidas no Protocolo. Já o contribuinte gaúcho ao remeter mercadorias para São Paulo, deve recolher o ICMS ST conforme Protocolo 98/09.

	 
	 Rio Grande do Sul
	Protocolo ICMS-98/09, de 23-07-09 
	a partir de 01.12.09

	
	Este Protocolo revoga o protocolo ICMS 101/2007. Entra em vigor a partir de 1º de setembro de 2009, nas operações originadas do Rio Grande do Sul para São Paulo. Nas operações originadas de São Paulo, continua prevalecendo o Protocolo 101/07, até que o Rio Grande do Sul altere sua legislação nas MVAs das operações internas. Este protocolo foi alterado pelo protocolo 119/2009 e em seguida pelo protocolo ICMS 165/2009, que determina que o Protocolo 98/09, entrará em vigor em 1º de março de 2010, para as remessas destinadas ao Estado do Rio Grande do Sul. No período de 1º de setembro de 2009 à 28 de fevereiro de 2010, para as remessas destinadas ao Rio Grande do Sul deverá aplicar o Protocolo ICMS 101/07, exceto para alguns produtos destacados no protocolo: Dentifrício (41,99%), Outras preparações higiene bucal (43,68%), Sabões de Toucador em barras (52,21%) e Fraldas (38,55%).

	8
	Roraima 
	Protocolo ICMS-25/91, de 3-09-91 
	a partir de 06.9.91

	
	O remetente paulista, desde que firmado Termo de Acordo com o Estado de Roraima, passa a ser sujeito passivo por substituição tributária.


Parte II - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por remetente localizado em outra unidade federada com destino a estabelecimento paulista.
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Alagoas 
	Protocolo ICMS-106/08, de 16-11-08 
	a partir de 01.1.09

	
	Idem quadro acima

	2
	Ceará 
	Protocolo ICMS-13/08, de 24-03-08 
	Vide Parágrafo único da Cláusula oitava

	
	Idem quadro acima

	3
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-10/08,de 5-03-08 
	Vide Parágrafo único da Cláusula décima nona

	
	Este protocolo entrou em vigor de maio/2008, com MVA de 80%. As operações de MT para SP, depende de ato do Secretário da Fazenda de São Paulo.

	4
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-36/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Idem quadro acima

	5
	Paraná 
	Protocolo ICMS-02/09, de 19-03-09 
	a partir de 01.6.09

	
	Idem quadro acima

	6
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-93/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula oitava

	
	Idem quadro acima

	7
	Rio Grande do Sul 
	Protocolo ICMS-98/09, de 23-07-09 
	a partir de 01.9.09

	
	Idem quadro acima

	8
	Roraima 
	Protocolo ICMS-25/91, de 3-09-91 
	a partir de 06.9.91

	
	Idem quadro acima


TABELA XXIX - MATERIAIS DE LIMPEZA
Parte I - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por contribuinte paulista com destino a contribuinte localizado em outra unidade federada.
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Alagoas 
	Protocolo ICMS-105/08, de 16-11-08 
	a partir de 01.1.09

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.41.00, 3307.49.00 e 3307.90.00). Despacho Confaz n.º 108 de 19/12/2008 prorroga para 1º de fevereiro de 2009. 

	2
	Bahia 
	Protocolo ICMS-106/09, de 10-08-09 
	a partir de 01.12.09

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.41.00, 3307.49.00, 3307.90.00 e 3808.94.19). Despacho Confaz nº 398 de 09/10/2009 prorroga para 1º de janeiro de 2010.

	3
	Ceará 
	Protocolo ICMS-18/08, de 14-03-08 
	a partir de 01.1.10

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.4). Despacho Confaz nº 270 de 18/08/2009 prorroga para 1º de janeiro de 2010.

	4
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-12/08, de 5-03-08 
	a partir de 01.5.08

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.4)

	5
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-33/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.41.00, 3307.49.00, 3307.90.00 e 3808.94.19). Protocolo ICMS 140 de 1º de outubro de 2009 altera o Protocolo ICMS 33/09, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2009.

	6
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-97/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula oitava

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.4). A entrada em vigor vai depender de ato dos Secretários da Fazenda.

	7
	Rio Grande do Sul  
	Protocolo ICMS-93/09, de 23-07-09
	a partir de 01.10.09

	
	Este protocolo inclui: Odorizantes / desodorizantes de ambiente e superfície (3307.41.00, 3307.49.00, 3307.90.00 e 3808.94.19). Despacho Confaz nº 278 de 25/08/2009 prorroga para  1º de outubro de 2009.  O Protocolo 163/09 altera o Protocolo 93/09, entrando em vigor a partir de 1º de dezembro de 2009.


Parte II - Acordos que prevêem a substituição tributária nas operações promovidas por remetente localizado em outra unidade federada com destino a estabelecimento paulista.
	ITEM 
	ESTADO 
	ACORDO 
	EFEITOS

	1
	Alagoas 
	Protocolo ICMS-105/08, de 16-11-08 
	a partir de 01.1.09

	
	Idem quadro acima

	2
	Bahia 
	Protocolo ICMS-106/09, de 10-08-09 
	a partir de 01.12.09

	
	Idem quadro acima

	3
	Ceará 
	Protocolo ICMS-18/08, de 14-03-08 
	Vide Parágrafo único da Cláusula oitava

	
	Idem quadro acima

	4
	Mato Grosso 
	Protocolo ICMS-12/08, de 5-03-08 
	Vide Parágrafo único da Cláusula décima nona

	
	Idem quadro acima

	5
	Minas Gerais 
	Protocolo ICMS-33/09, de 5-06-09 
	a partir de 01.8.09

	
	Idem quadro acima

	6
	Pernambuco 
	Protocolo ICMS-97/08, de 30-09-08 
	Vide Cláusula oitava

	
	Idem quadro acima

	7
	Rio Grande do Sul 
	Protocolo ICMS-93/09, de 23-07-09 
	a partir de 01.9.09

	
	Idem quadro acima


“ (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2009

JOSÉ SERRA

Mauro Ricardo Machado Costa

Secretário da Fazenda

Aloysio Nunes Ferreira Filho

Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 30 de novembro de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 608/2009

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto que introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.
A minuta ora proposta tem por objetivo principal facilitar a pesquisa dos acordos celebrados entre o Estado de São Paulo e as demais unidades federadas, relativos ao regime jurídico da substituição tributária em operações interestaduais.
A nova redação do Anexo VI do Regulamento do ICMS arrola os Estados signatários de convênios e protocolos, indicando a aplicação da substituição tributária em relação a operações interestaduais realizadas por contribuintes paulistas e, vice-versa, em relação a operações realizadas por contribuintes de outro Estado com destino a contribuintes paulistas.
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.
Mauro Ricardo Machado Costa

Secretário da Fazenda

Excelentíssimo Senhor

Doutor JOSÉ SERRA

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

Palácio dos Bandeirantes
